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CONTRATO N® 007/2017

Conírato de locação de imóvel que entre si

celebram o Mur^icípio de Piracuruca-Pl e a Sra.

Antònia Rita de Cássia Brito Nogueira na

forma e condições estabelecidas abaixo.

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 2017, pelo presente instrumento

contratual, o MUNICÍPIO DE PIRACURUCA - PI, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno inscrito sob o CNPJ n? 06.553,887/0001-21, com sede na Rua Rui Barbosa. 289,

Bairro Centro, Piracuruca - PI. por intermédio do Chefe de Gabinete do Prefeito

Municipal de Piracuruca - PI, neste ato representado pela lima. Sra. ANNE MARY

MONTEIRO DE CARVALHO CERQUEIRA, Chefe de Gabinete do Prefeito , portadora do

CPF n? 338.234,483-15, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente

e, do outro lado a senhora ANTÔNIA RITA DE CÁSSIA BRITO NOGUEIRA, brasileiro,

portadora do CPP n2 239.369.833-72. residente e domiciliada na Rua Orlando Carvalho.

n2 4780, Bairro Santa Isabel, Teresina-Pi, CEP: 54.053-160, que apresentou a proposta

mais vantajosa, ambos denominados, a partir de agora, respectivamente LOCATÁRIO e

LOCADOR, CELEBRAM ENTRE SI o presente CONTRATO, por força do presente

instrumento, conforme estabelecido no Processo Administrativo de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N9 03/2017, com fundamento noart. 24. X, da Lei n.2 8.666, de 21de junho

de 1993 e suas alterações posteriorese mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

1.1 Constitui-se ob;eto do presente Contrato de Locação, uma Casa situada na Rua

Senador Gervásio. N? 598, Centro, nesta cidade de Piracuruca, Estado do Piau», para

funcionar a Procuradoria Geral do Município.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E REAJUSTAMENTO

2.1 O valor mensa! da locação é de RS 1.000,00 (mif reais), que será pago peto

locatário, no dia 10(dez) do mês subsequeníe ao vencsdo, por meio de transferência

bancária creditada em nome do LOCAOOR, quesuportará todas as despesas bancárias

incidentes sobre o mesmo.

2.2 Oaluguel mensal acima estipulado poderá ser corrigido a cada 12 (doze) meses,

salvo acordo entre as partes, pela variação do índice Geral de Preços ao Consumidor-

IGP-M/FGV.

OÁUSUU TERCEIRA - DO PRAZO DA LOCAÇÃO

3.1 O presente instrumento contratual vigorará pelo período de 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado,se de interesse das partes.

CLÁUSULA QUARTA - DASBENFEITORIAS

4.1 O LOCATÁRIO pc^iera efetuar no imóvel as adaptações necessárias à instalação e

ao funcionamento de seus serviços, desde que nlo altere a estrutura do mesmo,

arcando com as despesas correspondentes.

4.2 As despesas referentes com reparos hidráulicos, elétricos e demais despesas e/ou

danos que decorram do funcionamento ou utilização do imóvel, durante a vigência do

contrato, correrão por conta do locatário.

CLÁUSULA QUINTA- OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte forma:

FONTE DE RECURSO: Fundo Municipal de Saúde; ELEMENTO DE DESPESA: 33,90.36;

PROJETO/ATIVÍDADE: 2046.
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OÁUSULA SEXTA- DO FUNOAMOiTO LEGAL EDA SSCfâÃO

6.1 Este contrato é regido pefa Lei n° 8.245, de IS de outubro de 1991. aplicando-se,

também, no que couberem, as disposições contidas na Lei n^ 10.406/02 (Código Civil)

e na Lei Federal nS S.666, de 21 de junho de 1993.

6.2 Este contrato poderá ser rescifwiido pelo locatário, independentemente de

notificação, nos casos previstos em Lei e, em especial, quando a locação for

cor\sid€rada desnecessária ou o imóvel inadequado ao serviço público, sem prévia

autorização do LOCADOR.

I OÁUSÜU SÉTIMA - DARESPONSABIUI^E DAS PARTES

7.1 Compete ao LOCADOR, todosos encargos e responsabilidades relacionadas no art.

22 da lei Federal 8.245/91.

7.1.1 Também compete ao LOCADOR disponibilizar c imóvel objeto do presente

ajuste livre de quaisquer ônus, gravames ou hipotecas que impeçam o livre e

pleno uso pelo LOCATÁRIO.

7.2 Comf^te ao LOCATÁRIO, além do pagamento doaluguel na forma e prazos fixados

nesse instrumento, os encargos elencados nos incisos i a IX do art. 23 da Lei Federai n.2

S.245/91.

7.2.1 Compete também ao locatário as responsabilidades pelo pagamento das

tarifas de luz e égua, iPTU e as despesas realizadas com a manutenção e

conservação do imóvel, durante o período de locação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPt^ÔES FINAIS

8.1 Findo o prazo de locação ou resdndido o contrato, será o imóvel restituído ao

LOCADOR nas condições de uso em que foi entregue ao LOCATÁRIO, ressalvados os

desgastes ocasionados pela ação do tempo.
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8.2 O presente instrumento obriga as partes lOCAOOR E LOCATÁRIO e aos seus

sucessores, quando for o caso, que respondam peto seu integrai cumprimento.

[ CLÁUSULA CHTAVA - 00 f<m3

9.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Piracuruca, Estado do Piauí, para dirimir toda e

qualquer dúvida oriunda do presente instrumenlo contratual, renunciando

expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

£ por estarem de acordo, justas e contratadas, assinam o presente contrato

com duas vias de igual teor e forma, para um só feito, na presença de duas

testemunhas, para que produ2.a seus jurídicos e legais efeitos.

Piracuruca - PI, em 20 de Janeiro de 2017.
i

ANNE MARY MÓNTEIRÓ DE CARVALHO CERQUEIRA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Locatário
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" ANTÔNIA RITA DE CÁSSIA BRITO NOGUEÍIRA
Locador
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